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14ALTERAÇÂO DA INSTRUçÀO NORMATIVA N9 02/2O2O
CONTROLE INTERNO

Considerando o Relatório Final de Sindicância lnvestigativa e Disciplinar ne 0l/2020, e as

sugestões de minutas de Instruções de Controle Interno, elaboradas pela Comissão
nomeada pela Portaria ne 71, de 13 de março de 2020.

Considerando a necessidade de padronização e normatização das solicitações de
licitações, compras, contratações e termos aditivos aos contratos no âmbito do Poder
Executivo Municipal.

Considerando que o município já possui a Instrução Normativa ne 02/2020 qve "Dispõe

sobre os procedimentos a serem adotados pelas Secretarias e Departamentos Municipais poro
a instrução, controle e gestão de processos administrotivos de compras".

Considerando que a Comissão sugeriu cláusulas que não estão amparadas pela Instrução
Normativa ne 02/2020.

O Controle lnterno Municipal, vem por meio deste apresentar a 1a Alteração a Instrução
Normativa ne 02/2020, fazendo constar as novas cláusulas sugeridas pela Comissão do
Processo de Sindicância, sendo que estas são importantes para o efetivo controle.

A presente alteração entra em vigor na data de sua publicaçào.

Salgado Filho, estado do Paraná, em 04 de novembro de 2020.
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1q ALTERAçÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 02/2020
CONTROLE INTERNO

ArL 1q A Instrução Normativa ne 0212020, de 23 de julho de 2020, passa a vigorar acrescida
do CAPÍTULO IV-4, conforme o que segue:

CAPITULO IV-A
DAS REQUISIÇõES DE COMPRAS E SERVIÇOS

ArL 7e-4. As compros o serem efetuadas por todos os departamentos do
Prefeitura, serão realizadas de formo centralizada, pelo Departamento de
Compras, a quem terá exclusivamente a responsabilidade indelegável.

§2e Não será admitido, no âmbito da Prefeítura Municipal de Salgodo Filho,
servidor comprar em nome da Prefeitura, sem antes da realizoção do
processo de compra, sob pena que vai desde advertência à perda do cargo
público.

§3e Qualquer compra realizada no comércio local ou fora do município por
agente públíco que não seja devidamente autorizado pelo Departomento de
Compras, será nula e nõo será objeto de formalização do processo de compra,
devendo o fornecedor que vendeu se dirigir ao seryidor que adquiriu de

forma errônea, cabendo a ele o ônus e a total responsabilidade pela compra.

ArL 7s-8. O procedimento para requisitar a aquisição dos bens e serviços
descritos, reger-se-á nos seguintes termos:

§7e Constatada a necessídade de aquisição de bens e serviços, as Secretoríos,
Departamentos e Setores deverão formalizar requisição interno, e se dirigir
ao Almoxarifado Central.

§2s 0 Almoxarifado Centrol verifico se os itens requisítados possuem
estoque, caso não hojo, devem-se dirigir ao Departamento de Compras onde
analisa-se a exístêncio de processo de compras devidamente vigente,

§3e Caso não haja processo de compras vigente a secretaria deve seguir o
que se dispõe no CAPÍ'ÍIILO V e seguintes desta lnstrução Normativa, ou
seja, iniciar um processo de compras,
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§1e Cada servidor responsável em seus respectivos departamentos, quando
solicitarem de materiais, bens ou servíços, ou ainda, realização de obros e
engenhoria e ou reformas, deverão dirigir-se ao Departamento de Compras
que tomará as devidas providências,
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Art" 7e-C, Os processos deverão estar formolizados antes da aquisição do
m a teri o I / contrata çã o d e servi ço s.

ArL 7c-D. Verificada a existência de processo de compras devidamente
vigente, o Departamento de Compras fará a elaboração de ordem de
compra /serviço (re qui si ção).

§7e Somente o (Almoxarifado, se houver, ou compros) é autorizado a
relocionor-se com o fornecedor).

§2e O recebímento de bens e serviços deve ser coordenado pelo
Departamento de Compras, e deve seguir as deliberaÇões contidas no
lnstrução Normativa ne 03/2020, que "Dispõe sobre as rotinas
administrativas aplicáveis a fiscalÍzação de contratos no âmbito do Poder
Executivo Municipal", e no "Manuol de Controle de Moteriois e Bens dos
Almoxorifados na Administração Direto, Poder Executivo e lndiretos do
Município de Salgodo Filho".

§3e Além do que se dispõe na lnstrução Normotiva ne 03/2020, o responsável
pelo recebimento atestará o recebimento do materiol ou serviço otravés do
carimbo e assínaturo, no verso da nota fiscol, e, em sequência, encaminhorá
o processo à Tesouraria/Secretoria da Fozenda.

I- O carimbo deve conter no mínimo o que segue "Declaro que recebi os
mercadorias ou serviços constantes nesta nota fiscal. Salgado Filho,
_/_/_. nssinatura otrículo."

ArL 7e-8. O empenho será realizado após o controto ou o instrumento que
vier a substituí-lo.

ArL 7s-F, Emítido o empenho, a Unidade Administrativa emitente colherá a
assinatura do Ordenador da Despesa e encaminhará os autos a
Tesouraria/Secretaria da Fazenda, que fará guarda de toda a
documentação. (Nota fiscal, Nota de Empenho, comprovonte de pagamento,
entre outros.)

Art. 2a 0 Art.8a, da Instrução Normativa ne 02/2020, de 23 de julho de 2020, passa a ügorar
acrescido do seguinte parágrafo segundo (§2q):

§7e O pedido para aquisição de bens e serviços, terá origem na unidode
solicitante (secretario, departamento, diretoria) a qual deverá elaborar o
Termo de Referência, Projeto Básico ou Memorial Descritivo.
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§2e Cada órgão da Adminístração Pública deverd planejar, com antecipaÇão,
suas compras paro o ano vigente, conforme normas estabelecidas nesta
Instrução Normativa.

a

Art. 3q O caput do CAPÍTULO V da lnstrução Normativa ne 02/2020, de 23 de julho de2O20,
passa a vigorar conforme o que segue:

"CAPITULO V-Dos procedimentos iniciais dos processos de compras".

Art.4e A Instrução Normativa ne 02/2020, de 23 de julho d,e2020, passa a vigorar acrescida
do CAPÍTULO VIII-A, conforme o que segue:

CAPITULO WII-A
DO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS

Art,46-4. A solicitoção de Termo Aditivo ao Controto deverá ser precedido
de comunicação Interno ou memorando endereçodo ao Departomento de
LicitoÇões e Contratos, devidamente assinado pelo Secretário da Secretario
solicitonte, com as seguintes informações gerais:

I - Justificativa do necessidade da reolização do aditivo;
ll - Quantificaçõo do período a acrescentar ou suprimir ao contrato original,
se for o caso;
III - Informaçõo do valor que será acrescentodo ou suprimido ao contrato
com a reolização do aditívo;
IV - Informação do dotação orçamentório e a resetvo de saldo novalor total
do ocréscimo referente ao aditivo, se for o caso;

Parágrafo único. Caso haja qualquer informação a ser adicionada pora a
elaboração do contrato, esta deverá constar também no memorando,

Art. 5a A lnstrução Normativa ne 02/2020, de 23 de julho de 2020, passa a vigorar acrescida
dos Artigos abaixo:

ArL 4Be-A. Todos os pedidos (requisições), em regra, referentes a esta
Instrução Normativa, deverão ser endereçados ao Deportamento de

Compras.

ArL 48e-8. Cabe à Secretaria de Administração e ao Departamento de
Compras esclarecer quoisquer dúvidas e informar olicialmente às demais
unidades envolvidas sobre o procedimento a ser adotado nos casos não
previsto s n e sta I n stru çã o N o rm ativa,
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITIJRA MIJMCIPÀI DE SALGADO FILHO

CONTROLADORIA INTERNÀ
I' ALTERAÇÃO DÀ IIISTRUÇÀO NORMÀTIVA N" O2i2O2O CONTROLE

L\JTERNO

1'ALTERAÇÂO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N' O2l2020

CONTROLO INTERNO

CorsiderÀndo o Relatódo Final de Sindicância Investigativa e

Disciplinar t" 01120?.0, e as sugestôes de minutas de lústruções de

Cohtrole Intemo, elaboradas pela Comissão nomeadâ pela PoÍtâria n"

71, de 13 de março de 2020.

Consideraldo a necessidade de padrcnização e nomatizaçâo das

soiicitações de licitações, compms, conb?tações e termos aditivos aos

contràtos no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Cousiderando que o municipio já possui a lnstrução Nomativa tro

0212020 q& "Dispõe sohre os procedimentos a serem adotados pelos

Seaetut ius e Departamentos Municipctis paro a instrução. conltule e

gesÍão de processos administrativos de @rnplas".

Considerândo que a Coftissão sugeíu cláusulas qu€ não estão

amparadas pelâ Instrução Normativa n" 02/2020.

O Controle Intemo Municipal, r'em por meio deste apresentar a 1"

Altêração a Instruçâo Normativa n" 072020, fazendo constar as novas

cláusulas sügeridas pela Comissão do Processo de Sindicância, sendo
que estas sâo impoÍalttes para o efetivo coDtrole.

A presente altemçào entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Salgado Filho, estado do Paranâ, em 04 de novembro de 2020.

,tÁcQUELtNE HTROKt
ContÍole Intemo
Portaria N"185/2018

HELTON PEDRO PFEIFER
Chefe do Executivo Muaicipal

Publicâdo
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I]À UTO RIZ O. E NÃ O ÁT] TO RIZO

1" ALTERAÇÀO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N" O2l2020

CONTROLE ÍNTERNO

Art. 1" A Instrução Normativa ro O2|2O2O, de 23 de julho de 2020,
passa a vigorar aqescida do CAPITULO lV-A, conforme o que segue:

Assinatura _



CÁPÍTALO IV-À
DAS REQUISIÇÔES DE COMPR{S E SERYIÇOS

Árt 7o-Á. Ás compras a sarern efeluadqs pot todos os departarnenlos
do Prefeitura, serão realizadas de formo centralizada, pelo
Depafianeato de Compran, a que letà eÍchsirarflenle o

rcspons a bi I id ade in d e legáte l.

§I'Cada servidot responsavel ern seus respectivos departameitos.
quando solicitaren de n$leriais, be,.rt o seruiços, ou oinda,
realização de obras e engefihãid e ou rcíormds, dererào diigir'se ao
Departanento de Coúpras gue to^atá as deeidas providéncias.

§2' Nõo será odniÍido, no ônhito dd Prefeitura Municipol de Salgado
Filho, servid<tr coitprdr em nome da PrcÍeiluro, sem anles dd
realização do pro@sso de compa, sob pena que vai desde

advertência à perda do cargt públict-t,

§j' Qualquer compra realizoda no comércío locol ou .fora do

muntcipio por agente público que não seja devídamenle aulorizodo
pelo Departanento de Conpras, será nulo e não sera obieto de

fornali:ação do processo de conpra, devend.o o lornecedor que

vendeu se diigir ao servidor que udquíiu de Jorma enônea, cabendo

a ele o ôíus e a total rcsponsabilidade pela conpra.

,ltil 7'-8, O procedingnto para requisiÍar a aquisição dos hens e

serviços descilos, regeFse-á ,tos seguihtes termos:

§1" Conslatada a necessidade de aqukição de bens e sen'iços, as

Secretorios, Departomentos e Setores devetão Jbrmalízar reqüisiÇão

intefia, e se diigir ao Almoxarífado Centtal.

§2' O Áltwxardado Cenlral terilica se os itens requisilados po§suem

estoque, caso não haja, deten-se diigi ao Deparrdmehlo de

Compras onde andlbaie a eríslêrrcia de proces§o de compr4,
devidamente vigenle.

§3'Caso não haja procctso de comPrar vigente a secretorio dete
seguir o que se dispõe no CÁPITULO V e seguintes desta lnstn!çôo
Nomativa, ou seja, iniciar um processo de codpras.

Árt 7"-C. Os ptocetsos deverão estar Íornqlizodos antes da

dquisiçào do maleridl/ conhttdçào de serviços

ÁtL 7'-D. Yerificada a existência de ptocesso de compras

devídanente vigenle, o DePartaoento de Conprar fará o elahoração

de ordem de compru/sefli{o (requísição).

§1" SoÍnenle o (Alnoxarifodo, se h.,ueer, ou cottpros) é aalorizado a
relocionar-se con o Jorhecedot).

§2' O recebimento de bens e setuiços deve ser coordertado pelo

Depa amento de Comprus, e ileve seguir 4s deliberações anlidos na

InsmqAo Normativa n" 03/2020, que "Di§Põe sohre o.\ rotinos

ddt inistralivas aplicáteis a tiscalização de contratos ho ânbilo do

Poder Executivo Muhicipal", e ao "Llonual de Conlrole de Maleriait
e Bens dos Álmoxarifados na Ádminbtração Direto. Poder E ecutiw
e ladirctat do M nicípio de Salgado Filho".

§j" Além do qre se dispõe ,ú lnslrução Nor ativa n" 03/2020, o
responsável pelo recebinenlo atestará o recebinenro do materidl ou

serviço atrctt'és do caimho e as§inatuta, no verso da holllíÍcol, e, em

sequêncío, encamhhurá o processo à Tesouraia/Secretario da

Faenda.

O carínbo de|e coníer no tuinitno o que segue "Declan que recebi 4.t

dercadoias ou serr'iços constan,cs nesta nohrt§cal- Salgado Filho'
,4ssi iatu ra 

-M 
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Átt 7'-E. O empenho seró rcolizsalo após o coilralo ou o inslrwe4to
que ier a tuhsittd-lo.

AtL 7'-E Emitido o empenho, a Unidadz Administraliva emiteate
colhera a assinaíuro do Ordenador da Despesa e encominhara os

dutos a Tesoüraia/Secretario da Fazenda, que faTi guarda de toda o
doatmenlaçào. (Nota liscal, Nota de Empenho, comProrante de
pagamefl to, eilre outtos. )

Art. 2' O Aí. 8', da lnstruçào Normativa n' 0212020, de 23 de iulho
de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte parágraío regundo
(§2"):

§l'O pedido paru aquisição de hens e servíços, terá origem no

uflidade solicitanle (secrcbia, depdflamehto, düetoia) a qual
deverá elaborar o Termo de Referência, Projeto Easico ou Líernot'ial

Descritivo.

§2' Cada óryão da AdministroÇão Pública deverá Planeiar, com

antecipação, Suas compras palo o ano vígette, cohÍorme normas

eshbelecidas nesto Ins trução Normaliva.

Aft. 3" O cap!, do CAPiTULO v da Instruçâo Nomativa o' 0212020,

de 23 dejulho de 2020, passa a vigomr conforme o que segue:

'CAPiTULO v-Dos procedimentos iniciais dos proce§§os de

comPÍâ§'.

Art. 4' A Iflstrução Normativa n" 02i2010, de 23 de julho de !020,
passa a vigorar acrescida do CA?ITULO VIII-A, conforme o que

seSue:

CÁPíTULO WIT.A
DO TERMO '4DITII'O AOS CONTKITOS

Art.46A. A solícítoçào de Termo Adítivo ao Corirato deveró ser
precedida de cohunicação lnterna ou mefiorando endereçado ao

Depaflqmento de Licitaçôes e Contratos, deidamenle assiaado pelo

Secretáio do Secreloia solicitante, com os seguintes i Íonnações
gerqis:

I - llsti|ícdtivo da necessidade da reolização do oditivo:
II - Qua tiicaaào do peiodo a acrescental ou supirt ir ao controro

oiginal. se Íor o caso:
III - I4fornoção do valor que será acrescentado ou suprifiido ao

contrato com a rcalização do aditit'o:
IV - Inforrnoção da dotação orÇunehktia e 4 teservd de saldo no

t:alor tolol do acréscit lo reíerente ao aditivo, sefôr o coso:

Panigralo único, Caso hajo quolEter ínJônnação a §er odicionado
para a elaboração do contrato, esta deveni conslor la bém no

memorando.

AÍt. 5" A lnstrução Normativa r' 0212020, de 23 de julho de 2020,

passa a ügorar acrescida dos AÍigos abaixo:

ÀrL 48"-Á. Todos os pedidos (requi§ições), em regra, rcfercntes a e§to

Insmtçõo Normatiuo, deve/ào ser ehdercçado.ç ão DePa dnrcito de

Compras.

Àd. 48"-8. Cabe à Secretaria de Ádministação e ao Deparlamento

de Conp|a.s e.sclarecer quoisquer dítvidas e iníonnar ofcialmenle a-,

demais uaídades envoltidas sobre o procedinento a set adotado nos

casos não previstos nesta lnstruçào Norríalira.

Publicedo por:
Jacqueline Hiroki

código IdentiÍicador:B5F I 6480
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